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RђѠѢњќǱȱProcuraȬseȱdemonstrarǰȱnoȱtextoǰȱqueȱaȱpercepçãoȱexpandidaȱ
do círculo de sujeitos morais repercute com relevância na esfera 
jurídica das democracias modernas. Nessa esfera, a supremacia das 
ConstituiçõesȱNacionaisȱéȱaęrmadaȱnãoȱsóȱnoȱprocessoȱlegislativoȱcomoȱ
também, e especialmente, na hermenêutica e aplicação constitucionais, 
que levam em consideração e dão prioridade à otimização de princípios 
e garantias eticamente mais importantes do texto. Defendemos, no 
trabalho, que, no Brasil e em referência aos animais não-humanos, 
umaȱ boaȱ interpretaçãoȱ signięcaȱ entenderȱ osȱmesmosȱ comoȱ sujeitosȱ
individuais de direitos, ou seja, com valor inerente e, portanto, direito 
fundamental ao respeito, mesmo que não sejam agentes morais livres. 
Uma das consequências é não cometer contra eles nenhum tipo de 
crueldade, conforme prescrito na Constituição Federal. Para tanto, 
todas as leis infraconstitucionais devem ser avaliadas e aplicadas 
nesse sentido, ou seja, sob o método da conformidade teleológica com 
a norma extraída da Constituição Federal. Isso, no caso da nova lei 
reguladora da experimentação animal, a Lei Federal 11.794/08, mais 
conhecida como Lei Arouca, em virtude do nome de seu primeiro 
propositorǰȱ signięcaȱ interpretáȬlaȱ restritivamenteǰȱouȱsejaǰȱaplicandoȱ
dela apenas o que não contrariar o princípio constitucional da não-
crueldade, o qual tem seu teor esclarecido pela Lei 9.605/98, a Lei de 
Crimes Ambientais. Tal critério interpretativo é imperativo porque a 
Lei Arouca é uma lei que traz, em si, muitas autorizações acerca do 
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uso de animais não-humanos em atividades didáticas e de pesquisa 
no âmbito dos estabelecimentos de ensino brasileiros e, sendo 
interpretada sem uma metodologia prudente, pode retroceder em 
diversos avanços normativos já ocorridos no Brasil.

PюљюѣџюѠȬѐѕюѣђѠǱȱDireito dos animais - Hermenêutica constitucional 
- Lei 11.794/08

AяѠѡџюѐѡǱȱ Itȱ seeksȱ toȱ demonstrateǰȱ inȱ theȱ textǰȱ thatȱ theȱ expandedȱ
awareness of the circle of moral subjects relevantly echoes in the 
legal sphere of modern democracies. In this sphere, the supremacy of 
NationalȱConstitutionsȱisȱaĜrmedȱnotȱonlyȱinȱtheȱlegislativeȱprocessȱ
but also, and especially, at the constitutional hermeneutics and 
application, which takes into account and give priority to principles 
and warranties’ optimization that are ethically more important in the 
text. In this work we advocate that, in Brazil and in reference to non-
human animals, a good interpretation means to understand them as 
individual subjects of rights, in other words, with inherent value and, 
therefore, fundamental right to respect, even if not free moral agents. 
One of the consequences is not to perpetrate any kind of cruelty 
against them, such as prescribed by the Federal Constitution. To this 
end, all infraconstitutional laws must be evaluated and implemented 
in this direction, in other words, under the teleological method of 
compliance with the rule drawn from the Federal Constitution. That, 
in the case of the new law that regulates animal testing, the 11.794/08 
FederalȱLawǰȱmoreȱknownȱasȱAroucaȱLawǰȱdueȱtoȱtheȱnameȱofȱitsȱęrstȱ
proposer, means to read it restrictively, in other words, applying from 
it only what does not contradicts the non-cruelty principle, which has 
itsȱ contentȱclarięedȱbyȱ theȱşǯŜŖśȦŖŞȱLawǰȱ theȱEnvironmentalȱCrimesȱ
Law. This interpretation standard is imperative because the Arouca 
Law is a law that brings in itself many commitments on the use of non-
human animals in research and teaching activities within the Brazilian 
schools and, then, if taken without a prudent approach, it can recede 
the various normative advances that have occurred in Brazil.

KђѦѤќџёѠǱȱAnimalȱ rightsȱ ȮȱConstitutionalȱHermeneuticsȱ ȮŗŗǯŝşŚȦŖŞȱ
Law

ŗǯȱEvoluçãoȱdoȱDireitoȱAnimalȱnoȱBrasilȱ

Desde o descobrimento do Brasil pelos portugueses em 1500, 
e durante um longo período de um pouco mais de quatro sécu-
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losȱǻatéȱoȱinícioȱdoȱséculoȱXXǼǰȱosȱanimaisȱsimplesmenteȱforamȱ
desconsiderados do ponto de vista ético, e, em consequência, 
jurídico. Essa situação não podia ter sido diferente, já que a des-
coberta e, depois, a colonização do país dependeu, em grande 
medida, do próprio sofrimento gerado aos animais. Isso, segun-
doȱKeithȱThomasǰȱsegueȱaȱseguinteȱlógicaǱȱtornaȬseȱmuitoȱdifícilȱ
a subjugação de certos grupos quando os mesmos são consi-
derados semelhantes a quem os subjuga.1 Nesse sentido, o dis-
cursoȱéticoǰȱemȱperíodosȱdeȱopressãoǰȱtendeȱaȱquererȱ justięcarȱ
as práticas afastando as semelhanças e, consequentemente, os 
escrúpulos. Assim, como a opressão aos animais foi um impor-
tante pressuposto para o desenvolvimento do Brasil, nos moldes 
como esse desenvolvimento ocorreu 2, foi preciso desconsiderá-
los eticamente para, então, tirar proveito.

No momento da ocupação territorial do Brasil pelos coloni-
zadoresǰȱmuitoȱdaȱnaturezaȱfoiȱdanięcadoǯȱAoȱterȱseusȱhabitatsȱ
destruídos pela conquista, muitos animais sofreram danos in-
diretos. Mas, nesse mesmo processo de devastação ambiental, 
houve caça e aprisionamento de inúmeros outros animais para 
que fossem expostos na metrópole, e/ou também serem comer-
cializados como raridades o que gerou danos diretos a outras 
espéciesǯȱNesseȱmesmoȱmomentoȱdeȱtráęcoȱdeȱanimaisȱparaȱaȱ
Europa, o caminho reverso foi traçado, no contexto em que ani-
mais domésticos desembarcaram no Brasil, para executar ser-
viços em variadas atividades as quais eram necessárias à cons-
truçãoȱ daȱ novaȱ ȃcivilizaçãoȄǯȱAlgunsȱ delesȱ foramȱ usadosȱ nasȱ
lavouras, na pecuária, nos transportes, enquanto outros foram 
usados para o sustento da sociedade emergente.

Esse desejo de extração, a qualquer custo, de benefícios pro-
venientesȱdaȱfaunaȱeȱdaȱĚoraǰȱtãoȱessencialȱaoȱprocessoȱdeȱcon-
quista do Brasil, mas hoje reconhecido como incorreto do ponto 
deȱvistaȱéticoǰȱęcaȱmuitoȱevidenteȱnoȱpaísȱquandoȱseȱanalisaȱaȱ
situação posterior a emancipação política, a qual acabou por 
manter muitas práticas comuns dos colonizadores (inclusive de 
forma tão desregulamentada quanto a anterior), posto que já ti-
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nhaȱsidoȱcristalizadoȱnoȱseuȱnascedouroȱoȱȃprincípioȱdaȱutilida-
deȄ3 em relação ao ambiente e aos animais. Nesse novo período 
(1886), o máximo que se viu de cuidado com os animais foi o de 
proibição de maus tratos, pelos donos, aos animais de tração, 
constante do Código de Posturas do Município de São Paulo.4

Como não havia amparo jurídico destinado aos animais (os 
selvagens eram considerados coisas de ninguém e os domésti-
cos, coisas do dono, ambos os tipos podendo sofrer danos), ape-
nas era possível constatar manifestações insipientes e individu-
ais de pessoas preocupadas com a assistência a eles destinada. 
Não se tratava de um movimento coletivo e político organizado 
eȱrespaldadoȱteoricamenteȱaȱęmȱdeȱbuscarȱǻreǼȱconhecerȱosȱdirei-
tos aos quais eles tinham necessidade de acesso, mas meramente 
práticas com vistas a lhes prestar alguma assistência. 

Como no período do Império não houve nenhuma altera-
çãoȱ signięcativaȱnaȱdinâmicaȱ tradicionalȱdaȱ colonizaçãoȱbase-
ada na exploração dos animais, a não ser as posturas particu-
lares cujas referências foram feitas anteriormente, só é possível 
perceberǰȱ deȱ fatoǰȱ umaȱ regulaçãoȱ especíęcaȱ dosȱ animaisȱ peloȱ
Estado-legislador no período republicano. A primeira manifes-
taçãoȱdeȱcuidadosȱpodeȱserȱidentięcadaȱefetivamenteȱnoȱanoȱdeȱ
1924 no Regulamento das Casas e Diversões Públicas (Decreto 
16.590/24), em que se proibiram concessões de licenças para 
ȃcorridasȱdeȱ tourosǰȱgarraiosǰȱnovilhosǰȱbrigasȱdeȱgaloȱeȱ caná-
rios e quaisquer outras diversões desse gênero que causem so-
frimentoȱaosȱanimaisȄǯ5

Depois desse decreto, já na era do presidente Getúlio Vargas, 
vêȬseȱ umȱ signięcativoȱ avançoǰȱ tambémȱ medianteȱ decretoȱ
(Decreto federal 24.645/34), no que tange a proteção da integri-
dade e liberdade dos animais. Dentre outras coisas, o teor do 
decretoȱimpediaȱȃpraticarȱatosȱdeȱabusoȱouȱcrueldadeȱemȱqual-
querȱanimalȄȱǽgrifoȱdaȱautoraǾǯȱEssaȱnormatizaçãoȱéȱdeȱtãoȱgran-
de relevância que Antônio Herman Benjamin chega a dizer que 
oȱqueȱocorreuȱfoiȱȃaȱprimeiraȱincursãoȱnãoȱantropocêntricaȱdoȱ
séculoȱXXȄǯ6
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Os animais utilizados na pesca (comercial, esportiva ou cien-
tíęcaǼȱtambémȱforamȱobjetoȱdeȱregulamentaçãoȱnoȱanoȱdeȱŗşřŞȱ
(Decreto 794/38). Em seguida, no ano de 1941, surge a Lei de 
Contravenções Penais (Decreto-lei 3.688/41), a qual passa a consi-
derar uma contravenção penal a crueldade imposta aos animais. 
Infelizmente, na mesma época é possível perceber a dissonância 
do Código de Caça, cuja prática era aceita (Decreto 5.894/43). 
Mas tal foi substituído pela Lei de Proteção à Fauna em 1967 
emȱqueȱseȱproibiuȱcaçarȱproęssionalmenteǰȱalémȱdeȱtransferirȱoȱ
domínio dos animais ao Estado (Lei federal 5.197/67).

Já em momento de revisão das primeiras regras legais em 
referência aos animais, surge o Código de Pesca, proibindo a 
ȃpescaȱpredatóriaȄǰȱqueȱéȱaquelaȱlevadaȱaȱcaboȱporȱinstrumen-
tos proibidos, ou em período de reprodução e desova dos peixes 
(Decreto-lei 221/67). Depois, e próximas uma da outra, surgem 
duas leis federais para guiar o uso de animais em dois setores. 
A primeira, em 1979, estabeleceu critérios para o uso de animais 
vivos em cirurgias, a chamada vivissecção (Lei federal 6.638/79). 
A outra, em 1983, estipulou regras para o funcionamento dos 
zoológicos (Lei federal 7.173/83). Após essas, surge uma lei para 
proibir o molestamento intencional de cetáceos (Lei federal 
7.643/87).

Mesmo havendo todas essas leis mediando a relação do ho-
memȱ comȱ osȱ outrosȱ animaisǰȱ issoȱ nãoȱ signięcaȱ queȱ porȱmeioȱ
delas estava surgindo um novo padrão (mais compassivo que 
os anteriores) de comportamento em relação a eles. Com exce-
ção aparente do decreto do ano de 1934, as leis subsequentes 
mantinham como substrato ideológico, na sua origem, a visão 
antropocêntrica de mundo, em que o homem é distanciado dos 
outrosȱanimaisȱsobȱjustięcativaȱdaȱposseȱdeȱumȱtipoȱdistintoȱdeȱ
alma, a intelectiva, ou da concepção do ser humano como ima-
gem e semelhança de Deus, o que explica a maioria dos termos 
das leis, a princípio protetores da dignidade animal, na realida-
deȱsignięcaremȱmeiosȱdeȱaprimorarȱosȱmodelosȱeȱmodosȱope-
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racionais referentes à utilização dos animais, ou seja, tornando 
maisȱeęcazȱsuaȱexploraçãoǯ

Emȱrealidadeǰȱoȱmarcoȱparaȱaȱconęguraçãoȱdaȱcontemporâ-
nea situação do tratamento jurídico dos animais neste país foi a 
Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 
1988, em cujo artigo 225 §1º, inciso VII, expressamente declara 
a vedação das práticas que submetam os animais à crueldade, 
considerando-os individualmente, em uma tendência nova e 
contrária a antes propagada regulamentação da relação envol-
vendo animais como se eles fossem coisas. Estimulada por esse 
dispositivo, a Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal 9.605/98) 
destinou, a seus artigos de proteção à fauna, valorosas garantias 
àȱvidaǰȱ integridadeȱfísicaȱeȱ liberdadeȱdosȱanimaisǰȱdeęnindoȱaȱ
abrangência do termo constitucional da crueldade, o que, por 
sua vez, ampliou a proteção de inúmeras espécies desconsidera-
das pelos outros instrumentos normativos. 

A lei ambiental é uma lei de amplitude. Muito embora de-
ęnaȱ tiposȱdaȱ faunaȱ ǻsilvestreǰȱdomésticaǰȱdomesticadaǰȱ exóticaȱ
e migratória) de acordo com certas prescrições, a proteção em 
sentido lato é destinada a todo e qualquer animal, independente 
do que possa gerar de benefícios, ou não, para o ambiente ou 
espécieǯȱNesseȱsentidoǰȱnotaȬseȱumaȱindividualizaçãoȱdosȱȃsu-
jeitosȱdeȱdireitosȄȱnãoȬhumanosȱemȱtalȱmomentoǯ

Essa nova leitura referente aos animais não-humanos decor-
re, em grande medida, de uma incorporação, pela Constituição 
Federal, de um novo conceito debatido internacionalmente e 
discriminado na Declaração Universal dos Direitos dos Animais, 
que considera, pela primeira vez, o animal individualmente 
como um sujeito de direitos. Essa declaração foi escrita no ano 
de 1978 durante as assembléias da Unesco, e foi lida durante 
ocasião solene em Bruxelas e em Paris. 

Na Lei de Crimes Ambientais, a primeira lei a regulamen-
tar o artigo 225 §1º, inciso VII, da Constituição Federal, através 
da parte referente à proteção da fauna, é possível perceber um 
avanço na proteção dos animais, considerando, conforme já 
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ditoǰȱaȱespecięcaçãoȱdoȱtermoȱcrueldadeǰȱsemȱsuęcienteȱprecisãoȱ
na Constituição da República. Dentre os artigos de proteção da 
fauna, é no artigo 32 do presente documento que o bem jurídico 
respeito aos animais é levado à extrema consideração, o que, por 
sua vez, confere a possibilidade do aplicador do direito impedir, 
factualmente, a crueldade. Na busca de esclarecer o que se expõe 
nesse artigo, é preciso usar a terminologia correta. Considera-se 
crime, para ele, atos de abuso, maus-tratos, mutilação, ou feri-
mento, feitos aos animais, além de realização de experimentos 
com os mesmos ainda vivos, quando se têm métodos que po-
dem substituir tal prática.

A crueldade - que em geral e conceitualmente é a realização 
de algo pungente, doloroso e lancinante de forma severa ou de 
modo que se compraz - é pormenorizada pelo caput do artigo 
32 como realização de ato de abuso, maus tratos, ferimento ou 
mutilação aos animais. Para os efeitos esperados pelo texto de 
lei, a leitura necessária é que o abuso nada mais é que um uso 
incorreto e indevido, um mau uso, que se expressa em excesso, 
descomedimento, ou então em contrariedade às boas normas, 
em síntese, gerando violações. No caso dos maus tratos, como 
a lei utiliza um termo já usado pelo ordenamento jurídico (no 
Código Penal), de certa maneira, permite a analogia conceitual, 
queȱnoȱDecretoȬleiȱřǯşŗŚȦŚŗȱsignięcaȱexposiçãoȱaoȱperigoȱaȱvidaȱ
ou a saúde da pessoa que se acha sob sua autoridade, guarda 
ou vigilância, seja privando de alimentação ou cuidados indis-
pensáveis, seja impondo-lhe trabalho excessivo ou impróprio, 
sejaȱabusandoȱdosȱmeiosȱcorretivosȱdisciplinaresǯȱSignięcaǰȱemȱ
resumo, expor ao sofrimento, por ultraje ou violência, indepen-
dentemente de lesão visível ou morte. O ato de ferir refere-se 
àȱproduçãoȱdeȱ feridaǰȱouȱ sejaǰȱ fraturaȱouȱ contusãoǯȱPorȱęmǰȱaȱ
mutilação é uma privação de membro ou parte do corpo. Além 
disso, o sofrimento gerado por todas essas condutas pode ser de 
natureza física ou psicológica para estar abarcado pela regra.
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ŗǯŗȱAtualȱsignięcadoȱdaȱproibiçãoȱdeȱcrueldadeȱpeloȱ
STF

Um bom parâmetro, também, para a proveitosa compreen-
são dos termos inscritos na Constituição da República é a ava-
liação, cuidadosa e crítica, dos julgados da Suprema Corte do 
paísǰȱ osȱ quaisȱ deęnemȱeȱ limitamȱaȱ abrangênciaȱ conceitualȱ doȱ
texto da Constituição Federal quando seus ministros são reque-
ridos a realizar o controle constitucional concentrado. No caso 
daȱvedaçãoȱ constitucionalȱdaȱ crueldadeȱ inĚigidaȱ aosȱ animaisǰȱ
não é diferente e existem duas manifestações paradigmáticas do 
SupremoȱTribunalȱFederalȱparaȱaȱexposiçãoȱdoȱsignięcadoȱdeȱ
ȃimpedimentoȱàȱcrueldadeȄȱeǰȱassimǰȱesclarecimentoȱdaȱvontadeȱ
constitucional lato sensu.

O primeiro caso é acerca de uma prática ostensiva e tradi-
cionalȱnoȱestadoȱdeȱSantaȱCatarinaȱdenominadaȱȃfarraȬdoȬboiȄȱ
7ȱemȱqueȱoȱboiȱéȱconęnadoȱsemȱalimentoȱeȱáguaȱporȱalgunsȱdiasȱ
eȱsoltoȱnoȱdiaȱdaȱȃfestaȄȱparaȱqueȱpessoasȱoȱpersigamȱmunidasȱ
deȱpausǰȱlançasȱdeȱbambuǰȱfacasǰȱchicotesǰȱpedrasȱetcǯȱaȱęmȱdeȱ
açoitá-lo. O motivo de se fazer isso parece se dever ao fato de 
que o boi, no passado, possuía uma simbologia como Judas para 
um grupo de cristãos e como Satanás para outro. Isso não se 
sustenta hoje porque é um acontecimento que se enraizou cultu-
ralmente na região, perdendo, pode-se dizer totalmente, as suas 
características religiosas.

O segundo caso exposto no trabalho não é acerca de uma prá-
tica, mas trata-se de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade 
em face da Lei Estadual também do estado de Santa Catarina 
que, não apenas se propôs a permitir, como também estipula-
vaȱcritériosȱregulatóriosȱparaȱaȱrealizaçãoȱdeȱȃbrigasȱdeȱgaloȄȱ8, 
prática essa em que os galos treinados e adornados com peças 
de metal (esporas) em suas patas são soltos em um ambiente 
pequeno e cercado para que briguem entre si até que se machu-
quem ao ponto de não mais suportarem ou que um deles venha 
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a morrer e o outro seja declarado vencedor. Os organizadores de 
talȱatividadeȱjustięcamȱaȱpráticaȱdaȱseguinteȱformaǱȱparaȱelesȱéȱ
conduta arraigada na cultura popular o enfrentamento de ani-
maisȱcriadosȱparaȱesseȱęmǲȱosȱgalosȱtêmȱsuaȱcargaȱcromossômicaȱ
orientada para a luta; e os galos não são usados para o consumo 
alimentar humano, o que os libera para essa atividade.9

Após a apuração das demandas submetidas ao crivo do con-
trole constitucional concentrado pelo órgão competente, é pos-
sível perceber, em evidência e pela interpretação desenvolvida 
pelo STF, a vontade do sistema jurídico nacional quando passou 
a estipular a proibição da crueldade. A orientação advinda do 
raciocínioȱpresenteȱnoȱ julgamentoȱacercaȱdaȱȃfarraȬdoȬboiȄȱ foiȱ
ratięcadoȱpeloȱseguinteȱeȱoȱresultadoȱéȱqueȱaȱordemȱjurídicaȱbra-
sileira, ao adotar o termo crueldade para proteger os animais 
não-humanos, não fez distinção alguma entre espécies peculia-
resǰȱouȱmesmoȱcertaȱmodalidadeȱclassięcatóriaǰȱbemȱcomoȱnãoȱ
vinculou o enquadramento em ato cruel à ação explicitamente 
causadora de sofrimento dos espécimes da fauna.
Assimǰȱpareceȱqueȱpacięcadaȱęcaȱaȱconsideraçãoȱqueȱaȱpro-

teção da fauna dirige-se aos agentes públicos e a toda sociedade 
nos moldes a garantir certa adoção de medidas protetivas aos 
animais, independente de haver suposta, ou praticamente, a de-
monstração objetiva do sofrimento físico ou psíquico da vítima 
em virtude de tal ato ou sua exposição à enorme risco. Por esse 
entendimento, basta que a situação seja reprovável e censurável. 
Isso representa, por si só, o reconhecimento do valor inerente 
das vítimas10ȱeȱumaȱampliaçãoȱdoȱamparoȱaosȱhipossuęcientesȱ
desse tipo de relação, ou seja, os animais não-humanos.

ŘǯȱLeiȱArouca

A lei 11.794/08, conhecida como Lei Arouca, é proveniente de 
um projeto do ano de 1995 elaborado pelo então deputado Sérgio 
Arouca e deve ser avaliada com atenção, considerando que é 
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uma lei aprovada no ano de 2008 sem expressivas alterações em 
relação ao seu texto original, quando foi idealizada como pro-
jeto, ou seja, treze anos depois da redação do projeto original, 
mesmo imersa em um período no qual a discussão internacional 
e nacional sobre direitos animais e direitos dos animais11 já tives-
se se manifestado e conquistado dimensões relevantes.

A estrutura da lei atual é exatamente a mesma do projeto do 
ano de 1995, sendo dividida em seis capítulos. Mesmo que antes 
do capítulo quarto existam três outros capítulos para o esclareci-
mento de conceitos e organização administrativa do CONCEA 
eȱCEUAsǰȱéȱapenasȱnesseȱcapítuloȱdenominadoȱȃcondiçõesȱdeȱ
criaçãoȱeȱusoȱdeȱanimaisȱparaȱensinoȱeȱpesquisaȱcientíęcaȄȱqueȱ
os animais e sua proteção são tratados, em especial no artigo 
quatorze e seus respectivos parágrafos (dez parágrafos). Tal faz-
se importante porque é nesse espaço da lei que é explicitado o 
seuȱperęlȱeȱpressupostosȱdeȱentendimentoǯȱÉȱnoȱartigoȱquatorzeȱ
queȱęcaȱclaramenteȱdemonstradoȱoȱgrauȱdeȱlimitaçãoȱimpostoȱ
ao tratamento animal para a ciência, de forma geral (em ensino 
ouȱemȱpesquisaǼǰȱescolhidoȱpelosȱseusȱelaboradoresȱeȱinĚuencia-
dores teóricos e políticos.

Inicialmente, o que se destaca no capítulo, já que é a base e o 
que permeia todo o texto legal, é a forma como os animais são 
tratados pelo legislador. Eles são tidos como coisas manipulá-
veisȱeȱdescartáveisǰȱoȱqueȱęcaȱevidenteȱnaȱterminologiaȱutilizadaȱ
sempre atrelada ao uso e benefício que se faça e tenha. Como 
isso é o ponto de partida da lei, torna-se um destaque a ser ava-
liado, posto que a visão dos animais não-humanos como coisas 
é típica do Código Civil Brasileiro de 1916, o qual mantinha um 
cunhoȱessencialmenteȱpatrimonialistaǰȱsignięcandoȱqueȱaȱprote-
ção da fauna não tinha como escopo a preservação das espécies, 
masȱȃestavaȱadstritaȱ aoȱpontoȱdeȱvistaȱdaȱpropriedadeȱmóvelȱ
ǻsemoventesǼȄȱ 12, evidência dessa tendência é que as normas 
comȱesseȱconteúdoȱestavamȱnoȱcapítuloȱdeȱȃaquisiçãoȱeȱperdaȱ
daȱpropriedadeȱmóvelȄǯ
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Nem é preciso chamar a atenção para o fato de, em 2008, esse 
parâmetroȱȃcoisięcadorȄȱjáȱestarȱsuperadoǰȱpostoȱqueȱemȱŗşşśȱjáȱ
o estava. Desde 1954, internacionalmente existe a proposta dos 
ȃtrêsȱerresȄȱdeȱCharlesȱHumeǰȱaȱqualȱforaȱdesenvolvidaȱeȱdivul-
gada por W. M. S. Russel e R. L. Burch em 1959 através do livro 
ȃTheȱprincipleȱofȱhumaneȱexperimentalȱ techniqueȄǰȱqueȱ tentaȱ
desenvolver meios de reduzir o sofrimento gerado em laborató-
rios pela substituição dos animais usados em experiências por 
outros métodos (replacement), pela redução desses animais (re-
ductionǼȱeȱpeloȱreęnamentoȱdasȱtécnicasȱadotadasȱparaȱbuscarȱ
osȱresultadosȱcientíęcosȱcorretosȱeȱqueȱnãoȱcausemȱtantoȱsofri-
mentoȱaosȱanimaisȱǻreęnementǼǯ

AȱtendênciaȱindividualizadoraȱdosȱȃtrêsȱerresȄǰȱcomoȱjáȱre-
ferido no histórico da legislação de proteção aos animais, in-
ĚuenciouȱdiretamenteȱaȱproduçãoȱdaȱDeclaraçãoȱUniversalȱdosȱ
Direitos dos Animais e, consequentemente, a elaboração da 
Constituição Federal Brasileira, aquela na vedação de experi-
mentação animal que implique sofrimento ao animal, e essa na 
vedação da crueldade, o que, por si só, garante a improcedência 
daȱteoriaȱdeȱalgunsȱdoutrinadoresȱdeȱdireitoȱambientalȱdoȱęnalȱ
doȱ séculoȱXXȱqueǰȱ emȱumaȱsupostaȱ tendênciaȱprogressistaȱdeȱ
superação do patrimonialismo privatista do antigo Código Civil 
ǻŗşŗŜǼǰȱpassaramȱaȱaęrmarȱqueǰȱmaisȱqueȱcoisasȱprivadasǰȱosȱani-
mais eram, mais corretamente, coisas comuns de todos como a 
água, o ar, a luz do sol e que, por serem esgotáveis, deveriam ser 
protegidos em função do seu valor ecológico a partir do reco-
nhecimento de sua natureza jurídica de bem ambiental.

Na sequência, há a inauguração, no caput do artigo quatorze, 
da necessidade de cuidados especiais para o animal ser subme-
tido às intervenções em prol de pesquisas ou atividades de ensi-
no. O primeiro cuidado diz respeito à eutanásia. A lei reconhece 
como uma regra geral que a vida do animal lhe seja retirada 
sempreȱaoȱęnalȱdaȱutilizaçãoȱeȱemȱcasosȱexcepcionaisȱduranteȱ
o procedimento, nesse contexto ou quando sua morte for tec-
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nicamente recomendada ou quando estiver ocorrendo intenso 
sofrimento para o animal envolvido.

No parágrafo subsequente, outra exceção é elencada, a que 
determina que em alguns casos os animais não sejam mortos 
aoȱęnalǰȱoȱqueȱlhesȱgaranteȱumaȱpossibilidadeȱalternativaȱentreȱ
serem destinados a pessoas idôneas ou entidades, corretamen-
te legalizadas, responsáveis por proteção de animais. Contudo, 
nada mais é descrito sobre o fato, ou seja, quando é possível 
esperar a sobrevida ou não, o que deve acontecer, quais os tipos 
de animais que serão poupados etc.

No parágrafo terceiro o texto determina que, sempre que 
possívelǰȱasȱpráticasȱdeȱensinoȱdevemȱserȱfotografadasǰȱęlmadasȱ
ou gravadas para que seja possível instruir estudantes ou tur-
mas ulteriores sem que se demonstre necessária a repetição dos 
procedimentos didáticos com animais.

No que tange a redução do número algo foi realizado, tendo 
que o parágrafo quarto diz que o número será apenas o estrita-
mente necessário para produzir o resultado conclusivo da pes-
quisa ou para a efetivação da compreensão didática, bem como 
o tempo de duração do uso deverá ser mínimo.

O mesmo raciocínio de vedação se impõe no disposto no 
parágrafo sexto, que vincula à autorização do CEUA, em con-
formidade com as normas do CONCEA, os experimentos cujo 
objetivo seja estudar processos relacionados à dor e à angústia, 
além do sétimo que se refere exatamente ao uso dos melhores 
protocolos anestésicos em detrimento de bloqueadores neuro-
musculares ou de relaxantes musculares.

Os parágrafos oitavo e nono visam a estipular quantas vezes 
o animal pode ser usado para as práticas acadêmicas. Em pro-
jetos de pesquisa, o animal não pode ser reutilizado quando o 
objetivo principal do plano de trabalho tiver sido alcançado. Em 
contrapartida, nos programas de ensino isso não ocorre, sendo 
livremente aceita a reutilização dos animais, ou seja, vários pro-
cedimentos podem ser realizados em um mesmo animal, desde 
que sob a atuação de um único anestésico.
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Tendo sido descrita brevemente a estrutura da lei, é possível 
perceber, adiante, as suas incongruências através de uma valo-
ração baseada nos direitos animais. O primeiro grande defeito 
da lei, inscrito no artigo primeiro, é excepcionar na divisão entre 
atividades educacionais e atividades de pesquisa algo que já ti-
nhaȱsidoȱdeęnidoȱcomoȱprejudicialȱemȱleisȱanterioresȱeȱdevidoȱaoȱ
amadurecimento cultural em relação a essa temática deveria ter 
sido reforçado ainda mais. Permite-se, através da lei, a utilização 
de animais não apenas em instituições de ensino superior, mas 
emȱinstituiçõesȱdeȱeducaçãoȱproęssionalȱtécnicaȱdeȱnívelȱmédioǯȱ
Desde a lei de experimentação animal produzida na década de 
setenta, já se tinha clareza do mal causado por essas práticas aos 
jovens, qual seja a dessensibilização em relação ao tratamento 
de outros animais e também dos humanos, mas mesmo assim a 
Lei Arouca retrocedeu ao conferir essa abertura aos outros esta-
belecimentos estudantis, cujo público, geralmente, possui idade 
inferior quando comparado ao das universidades.

Sugere-se como equívoco irresponsável da lei tratar os ani-
mais como coisas, materiais ou instrumentos de aprendizagem, 
seja no sentido de direito civil tradicional, seja no sentido de 
direito ambiental de vertente antropocêntrica. Em realidade, o 
pressuposto do texto deve ser a consideração de animais como 
seres individuais e com interesses a serem protegidos, o que, 
porȱsuaȱvezǰȱtraçaȱoȱlimiteȱatéȱondeȱosȱinteressesȱcientíęcosȱpo-
dem chegar, como é o caso do que ocorre em relação aos seres 
humanos.
Oȱfatoȱdeȱaȱleiȱestipularȱcomoȱregraȱgeralȱaȱeutanásiaȱsignięcaȱ

também um sério problema ético-jurídico, pelo exposto, ante-
riormente, acerca do reconhecimento do animal como indivíduo 
e da vedação constitucional da crueldade, mas está em confor-
midade com a pressuposição do animal como objeto, que é a 
origem da lei. Sob essa perspectiva antiquada, não é possível 
uma visão imediata e clara sobre o problema de existir a euta-
násia como regra, posto que a morte não é vista como um dano 
capaz de fazer com que o animal perca período potencialmente 
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aproveitável de vida e uma vida digna, integrante do entorno 
de direitos ao qual se deve respeito. Além do quê, detecta-se 
uma ampla falta de critério para a efetivação da morte, o que, 
evidentemente, é um fator que dá margem para pretensas arbi-
trariedades e, mais uma vez, inviabiliza a proteção dos animais 
utilizados.

A priori, é possível dizer que o parágrafo terceiro trata de um 
fragmentoȱqueȱmaterializaȱasȱdiretrizesȱdosȱȃtrêsȱerresȄǰȱpostoȱ
que só na impossibilidade de substituir que passa a ser preciso 
reduzirȱeȱreęnarȱasȱtécnicasǯȱContudoǰȱbastaȱumaȱinvestigaçãoȱ
mais cuidadosa para se notar que, na verdade, esse trecho não 
leva realmente a sério a orientação de buscar eliminar os ani-
mais das práticas de demonstrações didáticas. Em pleno sécu-
loȱXXIǰȱéȱ irrealȱpensarȱqueǰȱemȱ instituiçõesȱdeȱensinoȱdoȱpaísǰȱ
não é possível resgatar as imagens e o áudio, seja por que meios 
forem (atualmente, não existem poucos), de uma aula para re-
produzi-la, futuramente, sem quaisquer perdas de qualidade 
ou aproveitamento. Sendo dessa forma, não se têm dúvidas de 
queȱfaltaȱumaȱvontadeȱlegalȱdeȱestimularȱosȱproęssionaisȱaǰȱdeȱ
fato, substituírem o uso de animais, induzindo-os a que se pro-
gramem criteriosamente, seja por comissões de busca de técni-
cas substitutivas, seja pelo fomento na formação de professores 
fora ou dentro do país em locais onde se desenvolva algo que 
elimine os animais das atividades, além de outras, para buscar 
alternativas.

Quando o texto propõe a redução do número de animais 
para o uso, melhora a situação em que se vive atualmente, mas, 
é claro, com muitos limites, posto que se trata de ação de prote-
ção muito incipiente, considerando que da mesma maneira que 
nãoȱháȱfomentoȱparaȱsubstituirǰȱnãoȱháȱparaȱreęnarȱouȱreduzirǰȱ
sendo, portanto, uma espécie de letra morta no corpo do texto 
normativo.

A lei diz que, para os experimentos que causam dor ou angús-
tia nos animais, é preciso a manipulação de sedação, analgesia 
ou anestesia adequadas. Entretanto, nesse caso, algo importante 



235Aћќȱ5 ȱȩȱȱVќљѢњђȱ7 ȱȩȱȱJѢљȱȬȱDђѧȱ2010  | 

foi desconsiderado. Em um contexto em que já se reconhece a 
não-permissão de crueldade contra os animais, uma das conse-
quências imediatas é a proibição das pesquisas danosas feitas 
com animais, ou seja, aquelas que podem causar dor ou angús-
tia apenas pelo fato de terem a natureza que têm, conforme o 
entendimento do Supremo Tribunal Federal que, como dito, não 
atribui a denominação de crueldade apenas aos danos fáticos, 
mas também aos potenciais, tendo em vista o tipo da atividade. 
Finalmenteǰȱumȱsignięcativoȱproblemaȱnaȱleiȱestáȱnosȱpará-

grafos oitavo e nono, os quais evitam a reutilização de animais 
em alguns casos. Depreende-se dessa parte que, no caso em que 
há unanimidade acerca da total possibilidade de substituição 
plena dos animais por inúmeros métodos substitutivos (empre-
go didático), os animais não apenas poderão ser usados como 
também reusados, mais uma vez reforçando o desinteresse pelo 
real estímulo à aplicação da substituição, o primeiro e mais im-
portanteȱmandamentoȱdaȱteorizaçãoȱdosȱȃtrêsȱerresȄǯ

2.1 Regulamentação da Lei Arouca

No dia quinze de julho de 2009, o decreto 6.899, que regula-
menta a lei 11.794/08, foi publicado. Como todo decreto de re-
gulamentação de lei, o intuito é oferecer detalhes ao aplicador 
sobre o seu conteúdo, mas que ela não esclareceu amplamente, 
normalmente por falta de conhecimento técnico dos legislado-
res, o que leva à necessidade de atribuição de tal competência a 
uma instituição com essas capacidades. 

Nota-se, com curiosidade, que o primeiro passo dado na 
regulamentação é excluir expressamente os seres humanos do 
grupo de animais aptos a serem submetidos a experiências cien-
tíęcasȱ eȱ práticasȱ pedagógicasǯȱAȱ princípioǰȱ podeȬseȱ dizerȱ queȱ
nada demais acontece nessa cuidadosa separação dos seres hu-
manos dos demais, posto que realmente não é o intuito da lei 
orientar pesquisas e usos didáticos que se fazem com os seres 
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humanos (há outros instrumentos para tal). No entanto, algo 
maisȱęcaȱevidenciadoȱnessaȱpráticaǰȱmanifestaȱapenasȱnasȱde-
ęniçõesȱdoȱregulamentoǰȱqualȱsejaȱaȱpercepçãoȱdeȱmundoȱdosȱ
produtores da norma e que representa uma tradicional forma 
de lidar com a natureza e os animais baseada na supremacia do 
homo sapiens sapiens.

TemȬseȱinteresseȱemȱutilizarȱanimaisȱdoȱęloȱchordataǰȱsubęloȱ
vertebrataȱparaȱęnalidadesȱcientíęcasǯȱContudoǰȱnãoȱseȱpretendeȱ
o mesmo, nos moldes determinados na lei, com os animais hu-
manos, posto que há uma fronteira ética para tal. Entretanto, o 
queȱdeęneȱoȱhumanoȱcomoȱumȱsubęloȱdosȱanimaisȱ cordadosȱ
éȱoȱmesmoȱqueȱdeęneȱ tantosȱoutrosȱ animaisȱqueȱpoderãoȱ serȱ
usados, ou seja, um encéfalo grande encerrado numa caixa cra-
niana e uma coluna vertebral, basicamente o que os habilita a 
sofrer. Sendo assim, mostra-se difícil, para os elaboradores do 
texto, explicarem o porquê de alguns animais poderem ser usa-
dos e outros não, quando eles compõem exatamente o mesmo 
lugar na taxonomia dos seres vivos. Uma observação importan-
te, no entanto, é que os fatos biológicos que determinam a linha 
divisória das espécies, como quaisquer outros, não têm, em si, 
signięcadoȱmoralǯȱIssoȱindicaȱqueȱmesmoȱseȱosȱseresȱhumanosȱ
fossemȱdeȱoutroȱęloȱeȱsubęloǰȱaindaȱnãoȱdemonstrariaȱsuaȱsu-
perioridade moral. Entretanto, nem isso ocorre, ou seja, não há 
motivo plausível para escolher algumas espécies para práticas 
dolorosas enquanto se pretere outra.

NoȱmesmoȱartigoǰȱbuscaȬseȱcontemplarȱosȱȃtrêsȱerresȄȱàȱme-
dida que se propõe a não utilização de animais, seguida pelo 
uso de espécies inferiores, por um número menor de cobaias 
e por uma melhor técnica. Não obstante tal fato, alguns ques-
tionamentos surgem. Desde muito tempo (vide histórico), os 
animais são subjugados pelo homem e submetidos a práticas 
prejudiciaisȱparaȱqueȱesseȱpossaȱseȱbeneęciarǯȱSendoȱassimǰȱtra-
ta-se de uma sólida cultura e, como toda cultura, mantém no seu 
interior uma grande quantidade de hábitos, práticas comuns e 
queȱenvolvemȱmuitasȱpessoasǰȱbeneęciandoȬasǰȱinclusiveǯȱNesseȱ
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sentido, e com base em algo tão arraigado, é difícil pensar como 
umaȱleiȱsimplesmenteȱadotaȱosȱprincípiosȱdosȱȃtrêsȱerresȄȱsemȱ
oferecer condições estruturais e estímulos verdadeiros para a 
aplicação e desenvolvimento de novas técnicas ao uso animal se 
ela não tiver, na realidade, despreocupada com a efetiva mitiga-
ção da prática. 

No capítulo segundo, que se refere ao Conselho Nacional 
de Controle de Experimentação Animal, o que chama a atenção 
no regulamento é o artigo nono, que discrimina a sua compo-
sição pela proporcionalidade existente entre pessoas interessa-
das no aprofundamento da exploração animal, manifesta em 
usoȱcientíęcoȱdanosoǰȱeȱaquelasȱqueȱvisamȱprotegerȱosȱanimaisȱ
não-humanos. De quatorze pessoas componentes do conselho, 
apenas duas são vinculadas a sociedades protetoras dos animais 
estabelecidas no país, o restante são órgãos de pesquisa, minis-
térios (ciência e tecnologia, educação, meio ambiente, saúde, 
agricultura, pecuária e abastecimento) e, estranhamente, tendo 
em vista seus objetivos e funções, representantes da indústria 
farmacêutica.

Mas os problemas advindos do evidente impedimento das 
representações expressivas de protetores dos animais, conside-
rando os interesses práticos e imediatos que se instauram nos 
conselhos quando majoritariamente compostos por pessoas com 
interesse na manutenção do uso animal, não se encerram nis-
so, ocorre que até a maneira de escolher os representantes das 
sociedadesȱprotetorasȱęcouȱviciadaǯȱParaȱcomporȱoȱCONCEAǰȱ
o membro de organizações de cuidados para com os animais 
deve ser brasileiro, possuir grau acadêmico de doutor ou equi-
valente nas áreas de ciências agrárias, ciências biológicas, saúde 
humana, saúde animal, biotecnologia, bioquímica ou ética e ter 
notóriaȱatuaçãoȱeȱsaberȱcientíęcosȱeȱcomȱdestacadaȱatividadeȱnaȱ
área. Além disso, o que já seria uma séria restrição de acesso a 
um Conselho que existe para fazer avaliação ética e não apro-
fundamentosȱcientíęcosǰȱparaȱcomporȱaȱlistaȱtrípliceȱeǰȱportantoǰȱ
concorrer à nomeação para o conselho pelo Ministro da Ciência 
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e Tecnologia, deve se submeter à escolha de pessoas (membros 
externos) também com titularidade de doutor e que tenham cin-
co anos, pelo menos, de atividade relacionada ao uso de animais 
comȱęnalidadeȱdeȱensinoȱeȱpesquisaǰȱouȱsejaǰȱcomȱevidenteȱinte-
resse na perpetuação das práticas. 

Finalmente, mas não menos problemático, tem-se no regula-
mento um fragmento do texto que pode ser capaz de retroceder 
muito nos cuidados com animais se não for interpretado cuida-
dosamente (lê-se restritivamente), qual seja o artigo 58 que diz 
que em nome de interesse ou calamidade pública, as exigências 
burocráticas distribuídas ao longo do texto podem ser dispensa-
das. Pode parecer interessante esse dispositivo porque quando 
se pensa em calamidade e um interesse maior e emergente, logo 
seȱ pensaȱ emȱ dięculdadeȱ paraȱ raciocinarȱ eticamenteǰȱ devendoȱ
aplicar-se princípios intuitivos gerais. Contudo, quando se reve-
laȱoȱrealȱsignięcadoȱparaȱinteresseȱpúblicoȱdoȱtextoǰȱvêȬseȱqueȱháȱ
um perigo para a vida dos animais. 

Considera-se interesse público, para os efeitos dessa lei, os 
fatos relacionados à saúde pública, à nutrição, à defesa do meio 
ambienteȱ eǰȱ surpreendentementeǰȱ osȱ especíęcosȱparaȱoȱdesen-
volvimento tecnológico e socioeconômico do país, o que coli-
de com a noção de trunfo dos direitos em que se propõe que, 
quando algum interesse tecnológico e/ou socioeconômico está 
diametralmente oposto a interesses à vida, integridade física e/
ou liberdade, esses devem prevalecer sobre aqueles. Além disso, 
oȱinteresseȱpúblicoȱdeęnidoȱnaȱleiȱpareceȱqueȱnãoȱlevaȱemȱcontaȱ
oȱqueȱ jáȱexisteȱdeȱdeęniçãoȱnasȱmelhoresȱdoutrinasȱdeȱdireitoȱ
administrativo brasileiro, em que retratam o mesmo não como 
um antagonismo entre os interesses das partes e os interesses do 
todo, mas sim como um somatório de interesses pessoais ou de 
gruposȱqueȱseȱapresentamȱemȱcoletividadeǯȱParaȱessaȱdeęniçãoǰȱ
éȱpossívelȱsurgirȱconĚitoȱdeȱinteressesǰȱqueȱseráȱsolucionadoȱjuri-
dicamente através da eleição do interesse considerado como pú-
blico proposto pela Constituição Federal, ou outras leis editadas 
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em sua conformidade. 13 No caso em tela, o interesse de evitar a 
crueldade é expresso e, portanto, não pode ser relativizado.

O Brasil, na mesma tendência européia de contraposição ao 
abolicionismo14, aceitou bem a teoria do bem-estar15, com vistas 
à manutenção das pesquisas. Desde a lei reguladora da vivissec-
ção de 1979, que o referencial para a experimentação é a propos-
taȱformalȱdeȱsubstituiçãoǰȱreduçãoȱeȱreęnamentoǰȱoȱqueǰȱdentreȱ
outros benefícios políticos, garante a demonstração da lei para a 
sociedade como algo evoluído moralmente, já que dosado com 
racionalidade, com bom senso e com certa sensibilidade no tra-
tamento destinado aos outros seres. 

Com a mais recente obra legislativa de 2008, a manobra de 
concretizaçãoȱ legalȱ daȱ ideologiaȱ doȱ ȃbemȬestarȱ Ȅseȱmantémǰȱ aȱ
Lei Arouca propõe-se, de modo peculiar, ao mesmo objetivo da 
anterior, incluindo para isso a presença dos Comitês de Ética na 
Utilização de Animais (CEUAs), que estão na base da organiza-
çãoȱinstitucionalȱdeȱanáliseȱéticaȱdasȱatividadesȱcientíęcasȱcomȱ
animais, fazendo a avaliação concreta dos protocolos de pesquisa 
e ensino a eles submetidos. Os CEUAs, a princípio, parecem um 
local bom para pessoas preocupadas com a continuidade do pro-
gressoȱcientíęcoȱbemȱcomoȱcomȱoȱbomȱtratamentoȱdestinadoȱaosȱ
animais. Pode-se pensar, inclusive, que é nesse ambiente onde 
se efetiva a intervenção nas práticas experimentais, e, portanto, 
mudam-se os rumos do uso de modelos animais, na medida em 
que é preciso um exercício teórico cuidadoso para a avaliação e 
julgamento dos protocolos, o que abrange a descrição, em alguns 
casos observação dos fatos, cálculo dos danos e benefícios, inves-
tigação de alternativas para o caso e aplicação da lei.

Contudo, com base em relatos de outros componentes de 
CEUAs pelo país 16 e da experiência individual de dois anos 
em um, criado antes da Lei Arouca, mas que depois precisou 
adequar-se à mesma, percebe-se que não é isso o que ocorre. Os 
CEUAs foram criados sob a ideologia da profunda necessidade 
de animais em todas as fases da aquisição de conhecimento, seja 
ensino ou pesquisa, e o seu propósito não é negar a sua pró-
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priaȱbaseȱjustięcadoraǯȱSendoȱassimǰȱoȱqueȱelesȱbuscamȱfazerǰȱeȱ
fazem, independente de contrariarem normas legais, é conferir 
respaldo legal aos professores e pesquisadores para que suas 
práticasȱsejamȱaceitasȱsocialǰȱinstitucionalǰȱlegalȱeȱcientięcamen-
te. Respectivamente, a comunidade crê que a supervisão atenta 
de um comitê evita arbitrariedades sobre os seres vulneráveis e 
seleciona o que é realmente necessário para ensino e pesquisa; 
as instituições, interna e externamente, passam a gozar de pres-
tígio porque suas pesquisas são vistas como alinhadas aos me-
lhoresȱprotocolosȱcientíęcosȱdeȱusoȱdeȱanimaisǲȱasȱ instituiçõesȱ
tambémȱęcamȱbemȱestabelecidasȱporqueȱsuasȱaçõesȱsãoȱvistasȱ
como estritamente em conformidade com as determinações le-
gais; e os pesquisadores passam a ter autorização para publicar 
nacional e internacionalmente os trabalhos resultantes. 

Esse julgamento da situação é tão autêntico que as institui-
ções, em geral, não estão abertas administrativamente (mais 
precisamente, em seus conselhos superiores) a cumprir um de-
saęoȱdosȱgruposȱabolicionistasȱdeȱcriarȱtantoȱcomitêsȱparaȱoȱde-
senvolvimento de métodos substitutivos, quanto comitês para 
o reconhecimento preciso das desvantagens geradas aos seres 
humanos com a execução de cada protocolo de pesquisa, já que 
em muitos casos isso ocorre. Não se aceita tal realidade no pre-
senteȱporqueǰȱcriteriosamenteȱrealizadaǰȱsignięcariaǰȱsenãoȱoȱęmȱ
da experimentação animal, a sua redução drástica, com base nos 
argumentos das falhas de desempenho das atividades atreladas 
aos tipos animais não-humanos.

Em geral, membros de CEUAs criados antes da Lei, e outras 
pessoas que não participavam dos mesmos pela ausência na pró-
pria instituição, receberam com elevada estima a nova legislação 
Ȯȱpelaȱpossibilidadeȱdosȱquatroȱníveisȱdeȱaceitaçãoȱinstitucionalǰȱ
já ditos, e da sempre necessidade de uma Lei Federal para regu-
lamentar assunto de interesse coletivo. Entretanto, é importante 
levar em consideração que não havia, de fato, uma falta de legis-
lação sobre o assunto. Em 2008, tanto a Constituição Federal im-
peditiva da crueldade, quanto a Lei de Crimes Ambientais que 
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explicava as modalidades de atos cruéis, conseguiam, ou ao me-
nos deveriam conseguir, através de intérpretes atentos, suprir 
satisfatoriamente as demandas envolvendo animais em ensino e 
pesquisa. Não se fazia precípuo uma aprovação de lei de modo 
urgente como ocorreu com a Lei Arouca. Além disso, tinha havi-
do, no início do mesmo ano, a aprovação pelo Conselho Federal 
de Medicina Veterinária da Resolução 879, que sujeita o uso de 
animaisȱ emȱatividadesȱdeȱ ensinoȱ àsȱ seguintesȱ exigênciasǱȱ nãoȱ
haver alternativa; não induzir o animal ao sofrimento; e não reu-
tilizar animais em procedimentos clínicos e cirúrgicos, mesmo 
que praticados simultaneamente. Por esses elementos, é claro 
que a lei de 2008 efetivou-se justamente com o intuito contrário a 
libertação dos animais, posto que a combinação da Constituição, 
comȱaȱLeiȱAmbientalȱeǰȱaindaǰȱaȱResoluçãoǰȱpoderiaȱsignięcarȱaȱ
realização, em nível administrativo, da abolição animal no âm-
bito da experimentação. E não se trata de algo hipotético ou an-
tijurídico, posto que, paralelamente, há o excelente exemplo da 
experimentação humana, que não tem regulamentação em Lei 
Federal, ao mesmo tempo em que as orientações públicas éticas 
e o sistema de controle funcionam bem, já que baseados no sta-

tus moral do ser humano, o que lhes confere direitos morais ins-
critos na Declaração Universal dos Direitos do Homem e, assim, 
em forma de direitos fundamentais na Constituição Federal do 
Brasil, ou seja, sem cálculos de utilidade e com amplo respeito às 
suas barreiras morais. A proteção, no caso dos humanos, resu-
me-se em não gerar malefícios intencionais aos experimentados 
e garantir a aprovação da atividade pelo mesmo ou responsável, 
ainda mais quando são/estão em condição de vulnerabilidade.

řǯȱOsȱpossíveisȱconĚitosȱéticoȬnormativos

Os direitos fundamentais são essencialmente os direitos mo-
rais transformados em direito positivo, ou melhor, o direito po-
sitivo que deve respeitar, proteger e fomentar a realização, no 
âmbito interno, dos direitos morais. Para tal prática, o que exige 
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ser feito é a colocação dos direitos fundamentais no texto hie-
rárquico supremo, ou seja, na Constituição, reconhecendo sua 
forçaȱdeȱconcretizaçãoȱsupremaǯȱIssoȱsignięcaȱmantêȬlosȱcomȱin-
Ěuênciaȱhorizontalȱconstanteȱsobreȱtodosȱosȱpoderesǰȱbemȱcomoȱ
interpretá-los no sentido da máxima concretização, caso não se 
tenha obtido isso diretamente, vendo-os como objetos de total 
importância.

Masǰȱconsiderandoȱqueȱoȱtextoȱnormativoȱdięcilmenteȱconse-
gue esgotar o conteúdo a que se propõe regular e manter uma 
harmonia com o resto do ordenamento, por meio de manifesta-
ção expressa e clara, é nítida a necessidade de um enfoque inter-
pretativo de todo e qualquer ordenamento jurídico, no interesse 
de demonstrar e aperfeiçoar o intuito de seus princípios, espe-
cialmente no que tange à expressão dos direitos morais interna-
mente. Nesse sentido, o intérprete das normas jurídicas tem um 
papel de extrema importância, considerando que passa à con-
dição de conformador prescritivo do próprio texto normativo. 
Ele deve, com a interpretação, buscar oferecer, por meio de de-
terminada escolha axiológica, a melhor resposta capaz do orde-
namento jurídico em relação a qualquer situação, de forma que 
esse se autolegitime e fundamente os direitos do seu contexto 
racionalmente, o que só é possível de fazer valorizando o siste-
maȱȃnaquiloȱqueȱeleȱpossuirȱdeȱeticamenteȱsuperiorǰȱrelevanteȱeȱ
universalizávelǰȱconferindoȬlheǰȱsimultaneamenteǰȱaȱdevidaȱeę-
cáciaȱjurídicaȱeȱaȱnãoȱmenosȱdevidaȱeęcáciaȱéticoȬsocialȄǯ17

Em síntese, o querer normativo, expresso no texto normativo 
supremo, é, basicamente, o que existe de mais importante no 
sistemaȱjurídicoǰȱéȱoȱseuȱȃcoraçãoȄǰȱatravésȱdoȱqualȱtodoȱoȱrestoȱ
éȱdeterminadoȱeȱinĚuenciadoȱǻdevendoȱseguirȱoȱinteresseȱdoȱseuȱ
conteúdo primeiro). Nesse sentido, quando passada a etapa de 
produção legislativa stricto sensu, com base nos princípios, o di-
reito segue o desempenho do seu papel de tutelar de um modo 
especíęcoȱaȱvidaȱsocialǰȱnoȱâmbitoȱdoȱdeverȱserǰȱoȱqueȱéȱvaliosoǰȱ
por meio da interpretação, que deve buscar garantir por com-
pleto o entendimento e aplicação desse querer.
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řǯŗȱSobreȱoȱconĚitoȱentreȱaȱCFȱeȱaȱLeiȱArouca

Oȱ possívelȱ conĚitoȱ entreȱ aȱ Constituiçãoȱ daȱ Repúblicaȱ
Federativa do Brasil e a Lei Arouca (diz-se possível porque é 
um choque que não existe, verdadeiramente) deve ser resolvido 
partindo-se do pressuposto principiológico da não-crueldade, 
estipulado no artigo 225, § 1º, inciso VII, em que o constituin-
te veta, sem relativismos, a submissão dos animais à cruelda-
de, juntamente com os atos que provoquem extinção de suas 
espéciesǯȱAȱ partirȱ dissoǰȱ jáȱ ęcaȱ evidenteȱ queȱ oȱ intérpreteȱ temȱ
um papel negativo a exercer, ou seja, deve aplicar a Lei Arouca 
com ressalvas, posto que os dispositivos dela mostram-se em 
Ěagranteȱdesarmoniaȱcomȱaȱvontadeȱdoȱtodoȱconjuntoȱprescriti-
vo. Mas, para seguir a sequência da cuidadosa interpretação, o 
melhorȱaȱfazerȱprimeiroȱéȱdeęnirȱaȱescolhaȱaxiológicaȱcapazȱdeȱ
dar a melhor resposta do direito para o caso em questão e que 
manifeste, como dito, a superioridade ética e relevância material 
universalizáveis do sistema jurídico, as quais se alinham (ou de-
vem), necessariamente, ao fator teleológico fundamental.

O princípio da não-crueldade expressa os valores ineren-
tes e relacionados à existência digna, atributos que os animais 
não-humanos têm e que, mesmo com benefícios podendo ser 
extraídos da sua violação, devem ser preservados em grau de 
superioridade. Esse respeito relacionado à vida, à integridade 
físicaȱeȱàȱliberdadeȱnoȱqueȱseȱrefereȱaoȱseuȱusoȱcientíęcoǰȱfoiȱde-
monstrado no principal instrumento jurídico que sistematiza 
os direitos morais dos animais, atualmente, que é a Declaração 
Universal dos Direitos dos Animais18. A Declaração torna mais 
precisa uma tendência que começou a ser delineada desde o sé-
culoȱXIXǰȱeȱseȱaprofundouȱnoȱęnalȱdoȱséculoȱXXǰȱdeȱdizerȱqueȱaȱ
experimentaçãoȱanimalȱdanosaǰȱsejaȱdeȱqualȱnaturezaȱforǱȱmédi-
caǰȱcientíęcaǰȱcomercialȱetcǯǰȱéȱincompatível com os direitos ani-
mais, resultado que vincula, necessariamente, a implementação 
e aperfeiçoamento constante das técnicas substitutivas (cientí-
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ęcasǼǰȱpostoȱqueǰȱaȱpartirȱdesseȱmomentoǰȱreconheceȬseȱemȱter-
mos positivados a individualidade dos animais.

JustamenteȱoȱǻreǼȱconhecimentoȱcientíęcoȱdaȱvidaȱmentalȱnosȱ
animais e a semelhança das suas expressões com os seres huma-
nos, agregadas ao raciocínio ético objetivo que, atualmente, se 
faz sobre eles e que é capaz de lhes dar uma condição de seres 
com direitos de serem tratados respeitosamente, é o que confere 
o espírito do texto normativo constitucional no contexto brasi-
leiro. O melhor ético que se extrai do princípio não-crueldade 
estáȱintrinsecamenteȱligadoȱaȱevoluçãoȱcientíęcaȱeȱęlosóęcaȱnoȱ
momento organizado na Declaração de Direitos, o que faz com 
que as leis infraconstitucionais devam ser produzidas e tradu-
zidas nesse sentido, sentido da máxima proteção dos direitos 
fundamentais individuais relacionais à vida dos animais.

As implicações práticas dessa percepção constitucional no 
queȱtangeȱaȱnovaȱ leiȱsobreȱexperimentaçãoȱȮȱaȱLeiȱAroucaȱȮȱéȱ
que como essa não considera concepções da CF e e/ou retrocede 
nelas, em muitos momentos, deve ser, assim, aplicada restriti-
vamente, ou seja, só em referência àquilo que não contradiz a 
norma constitucional. Isso quer dizer que sua terminologia e ex-
posição de ações com propósito de reduzir a vida animal a um 
mero instrumento para melhora de vida das espécies, incluindo 
a vida humana, ou do planeta, devem ser, peremptoriamente, 
negadas. Esse método é ideal para uma interpretação conforme 
a Constituição, que é uma das formas da hermenêutica siste-
mática, e deve ser usada pelos juízes, também, no controle de 
constitucionalidade difuso.

řǯŘȱSobreȱoȱconĚitoȱentreȱaȱLeiȱdeȱCrimesȱAmbientaisȱ
e a Lei Arouca

Na mesma direção do que foi dito sobre a Constituição 
Federalǰȱ oȱ conĚitoȱ entreȱ aȱ Leiȱ deȱ CrimesȱAmbientaisȱ eȱ aȱ Leiȱ
Arouca é uma hipótese que não se concretiza em termos técnico-
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jurídicos. Entretanto, faz-se preciso a determinação de uma di-
reção a ser adotada no momento da interpretação e aplicação, o 
que se inicia, claro, com os termos da Lei de Crimes Ambientais 
ǻmaisȱantigaǼȱqueȱresvalaȱnoȱconteúdoȱespecíęcoȱdaȱLeiȱAroucaȱ
(mais recente), quais sejam os de proibição de praticar atos de 
abuso, maus-tratos, ferimento ou mutilação de animais, mas, es-
pecialmente, os que dizem que a mesma penalidade vale para 
os casos em que se realiza pesquisa dolorosa ou cruel em animal 
vivoǰȱsejaȱparaȱęnsȱdidáticosȱouȱcientíęcosǰȱquandoȱhouverȱmé-
todos substitutivos. Além do destaque necessário para a correta 
consideração, pela lei, do resultado morte como um dano para o 
animal envolvido no processo.

Diante disso, entende-se que a Lei de Crimes Ambientais, 
inclusive com o seu valoroso artigo 32 de defesa dos animais, 
não deve deixar de ser aplicada em detrimento da publicação da 
11.794/08, posto que essa não se trata de uma lei que autoriza, 
expressamente, as práticas de abuso, de maus-tratos, ferimento 
ou mutilação de animais (ou pelo menos não deve ser) substi-
tuindo uma que as proíbe. Além disso, ainda que fosse esse o 
intuito, seria essa lei inconstitucional e não o contrário, visto que 
oȱfatoȱdeȱumȱdosȱcritériosȱdeȱsoluçãoȱdeȱconĚitoȱentreȱnormasȱ
ser o da cronologia, segundo o qual a norma mais recente revo-
gaȱaȱnormaȱanteriorǰȱnãoȱsignięcaȱqueȱtodaȱaȱcomplexidadeȱdaȱ
discussão deve ser reduzida sempre a tal critério. Dessa forma, 
seȱalgumȱintérpreteȱreconhecerȱoȱconĚitoȱentreȱosȱdoisȱtextosȱdeȱ
lei, ele/ela estará apenas indicando que, de fato, a Lei Arouca, 
autoriza a crueldade (sob as quatro formas), já que é isso que a 
Lei de Crimes Ambientais tenta impedir nos seus dispositivos. 
Somadoȱ aȱ issoǰȱ nãoȱ seȱ propõeȱ conĚitoȱ entreȱ textosȱ legaisȱ

com naturezas diferentes, e é, justamente, o que existe no ponto 
controvertido, a de 1998 é uma lei criminal, ou seja, crimina-
lizaȱcondutasȱespecíęcasȱrelativasȱaoȱmeioȱambienteȱemȱgeralǰȱ
o que inclui, na sua perspectiva, ter artigos de proteção à fau-
na, enquanto a lei de 2008 é uma lei civil, ou seja, estabelece 
bases para o exercício de uma atividade sem criminalizar con-
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dutasȱǻdestaqueȱparaȱasȱpenalidadesǰȱqueȱnãoȱsignięcamȱtornarȱ
umȱfatoȱespecíęcoȱtípicoǰȱantijurídicoȱeȱculpávelǼǯȱIssoȱgeraǰȱporȱ
ęmǰȱ oȱ idealȱ deȱ serȱ perfeitamenteȱ possívelȱ aȱ incidênciaȱ daȱLeiȱ
de Crimes Ambientais sobre a rotina funcional das pessoas e, 
portanto, sobre as próprias, que estiverem sob regulamentação 
da Lei Arouca. É assim que esses dois instrumentos devem co-
existir no sistema jurídico, existência plena do texto anterior e a 
parte que restar para ser aplicada da Arouca, porque, conforme 
visto, ela deve ser mitigada em certos setores do conteúdo pela 
incompatibilidade constitucional.

ŚǯȱConclusão

1. A principal referência que se tem no Brasil, em meio ao his-
tórico evolutivo das normas legais de proteção aos animais não-
humanos, é a Constituição da República Federativa do Brasil do 
ano de 1988. Nesse texto, é possível extrair-se uma norma anti-
crueldade para com os animais, apropriando uma tendência 
nova de considerá-los individual e respeitosamente.

2. O Supremo Tribunal Federal, em manifestação acerca de 
dois casos padrões de uso animal, deixou expresso um modelo 
normativo a ser extraído do texto constitucional atual, qual seja 
o de considerar a proteção dos animais por seu valor inerente, 
ou seja, independente da efetivação de resultados danosos, mas 
sim apenas pela tipologia da ação como de cunho cruel.

3. A mais nova Lei Federal que regulamenta o artigo 225 §1º, 
inciso VII da CF, no que tange a experimentação animal, a Lei 
11.794/08, desconsidera essa nova tendência de consideração 
moral da CF e retoma a retrógrada visão civilista de concepção 
dos animais não-humanos como meras coisas e/ou instrumentos 
de utilização humana, o que autoriza o seu uso danoso.

4. Propõe-se a necessidade de realização da interpretação ne-
gativa da Lei Arouca no que ela contradizer a CF. Tal deve ser 
realizada pelo intérprete baseado na teleologia constitucional de 
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extração do melhor ético, o que, nesse caso, implica a aplicação 
sem empecilhos do princípio constitucional da não-crueldade 
aos animais concebidos individualmente.
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